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LÍNGUA PORTUGUESA 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um T ou uma ferramenta de busca por perto, 
para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais

A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-
dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
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• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).

Confira, então, as principais regras que garantem a coesão tex-
tual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS 

E PRINCÍPIOS. 

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meadtos do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada 
pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os 
cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer 
tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir 
o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continental, 
prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais próprias 
da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, projetada 
desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção territorial 
e suas projeções adquiram significado político e jurídico, é preciso 
considerá-las como um local de assentamento do grupo humano 
que integra o Estado, como campo de ação do poder político e 
como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.
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A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à 
sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu 
ordenamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus 
limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o poder 
constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática 
está entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em 
determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam na 
ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o 
explana como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessidades 
coletivas. O Governo pratica uma função política que implica uma 
atividade de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins da 
ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções e 
buscando sempre a unidade da soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.
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Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos gover-

namentais e órgãos administra-
tivos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídi-
cas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exerci-
da por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 

do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 
do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do Inte-
resse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 
para que atuem em nome e em 
prol dos interesses da Adminis-

tração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988. CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES, 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS, EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS. 

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

– Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

– Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

– Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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– Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

– Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

– Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são 
as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do 
Distrito Federal.

– Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

– Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

– Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

– Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, palpá-
veis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significado 
e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transforma-
ção não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

– Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

– Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

– Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcance 
da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que integra. 
Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de um 
todo, formando um sistema jurídico articulado;

– Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

– Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador 
ao criar a norma.

– Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

– Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

– Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

– Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.
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Princípios de Interpretação Constitucional

– Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

– Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

– Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

– Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

– Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

– Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

– Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

– Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

– Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

– Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

– Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

– Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

– Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

– Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

– Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.

– Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;
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Orçamento
Tradicionalmente o orçamento é compreendido como uma 

peça que contém apenas a previsão das receitas e a fixação das 
despesas para determinado período, sem preocupação com planos 
governamentais de desenvolvimento, tratando-se assim de mera 
peça contábil - financeira. 

Tal conceito não pode mais ser admitido, pois, conforme vimos 
no módulo anterior, a intervenção estatal na vida da sociedade au-
mentou de forma acentuada e com isso o planejamento das ações 
do Estado é imprescindível.

Hoje, o orçamento é utilizado como instrumento de planeja-
mento da ação governamental, possuindo um aspecto dinâmico, ao 
contrário do orçamento tradicional já superado, que possuía cará-
ter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato pelo qual 
o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo autoriza, por certo 
período de tempo, a execução das despesas destinadas ao funcio-
namento dos serviços públicos e outros fins adotados pela política 
econômica ou geral do país, assim como a arrecadação das receitas 
já criadas em lei”.

A função do Orçamento é permitir que a sociedade acompa-
nhe o fluxo de recursos do Estado (receitas e despesas). Para isto, o 
governo traduz o seu plano de ação em forma de lei. Esta lei passa 
a representar seu compromisso executivo com a sociedade que lhe 
delegou poder.

O projeto de lei orçamentária é elaborado pelo Executivo, e 
submetido à apreciação do Legislativo, que pode realizar alterações 
no texto final. A partir daí, o Executivo deve promover sua imple-
mentação de forma eficiente e econômica, dando transparência 
pública a esta implementação. Por isso o orçamento é um proble-
ma quando uma administração tem dificuldades para conviver com 
a vontade do Legislativo e da sociedade: devido à sua força de lei, o 
orçamento é um limite à sua ação.

Em sua expressão final, o orçamento é um extenso conjunto 
de valores agrupados por unidades orçamentárias, funções, progra-
mas, atividades e projetos. 

Com a inflação, os valores não são imediatamente compreensí-
veis, requerendo vários cálculos e o conhecimento de conceitos de 
matemática financeira para seu entendimento. Isso tudo difaiculta 
a compreensão do orçamento e a sociedade vê debilitada sua pos-
sibilidade de participar da elaboração, da aprovação, e, posterior-
mente, acompanhar a sua execução.

Pode-se melhorar a informação oferecida aos cidadãos sem di-
ficultar o entendimento, através da técnica chamada análise verti-
cal, agrupando as receitas e despesas em conjuntos (atividade, gru-
po, função), destacando-se individualmente aqueles que tenham 
participação significativa. É apresentada a participação percentual 

dos valores destinados a cada item no total das despesas ou recei-
tas. Em vez de comunicar um conjunto de números de difícil enten-
dimento ou valores sem base de comparação, é possível divulgar 
informações do tipo “a prefeitura vai gastar 15% dos seus recursos 
com pavimentação”, por exemplo.

Uma outra análise que pode ser realizada é a análise horizontal 
do orçamento. Esta técnica compara os valores do orçamento com 
os valores correspondentes nos orçamentos anteriores (expressos 
em valores reais, atualizados monetariamente, ou em moeda for-
te).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser aplica-
dos na apresentação dos resultados da execução orçamentária (ou 
seja, do cumprimento do orçamento), confrontando o previsto com 
o realizado em cada período e para cada rubrica. Deve-se apresen-
tar, também, qual a porcentagem já recebida das receitas e a por-
centagem já realizada das despesas.

 É fundamental que a peça orçamentária seja convertida em 
valores constantes, permitindo avaliar o montante real de recursos 
envolvidos.

Uma outra forma de alteração do valor real é através das mar-
gens de suplementação. Para garantir flexibilidade na execução 
do orçamento, normalmente são previstas elevadas margens de 
suplementação, o que permite um uso dos recursos que modifica 
profundamente as prioridades estabelecidas. Com a indexação or-
çamentária mensal à inflação real, consegue-se o grau necessário 
de flexibilidade na execução orçamentária, sem permitir burlar o 
orçamento através de elevadas margens de suplementação. Pode-
-se restringir a margem a um máximo de 3%.

Não basta dizer quanto será arrecadado e gasto. É preciso 
apresentar as condições que permitiram os níveis previstos de en-
trada e dispêndio de recursos.

No caso da receita, é importante destacar o nível de evolução 
econômica, as melhorias realizadas no sistema arrecadador, o nível 
de inadimplência, as alterações realizadas na legislação, os meca-
nismos de cobrança adotados.

No caso da despesa, é importante destacar os principais custos 
unitários de serviços e obras, as taxas de juros e demais encargos 
financeiros, a evolução do quadro de pessoal, a política salarial e a 
política de pagamento de empréstimos e de atrasados.

Os resultados que a simplificação do orçamento geram são, 
fundamentalmente, de natureza política. Ela permite transformar 
um processo nebuloso e de difícil compreensão em um conjunto de 
atividades caracterizadas pela transparência.

Como o orçamento passa a ser apresentado de forma mais 
simples e acessível, mais gente pode entender seu significado. A 
sociedade passa a ter mais condições de fiscalizar a execução orça-
mentária e, por extensão, as próprias ações do governo municipal. 
Se, juntamente com esta simplificação, forem adotados instrumen-
tos efetivos de intervenção da população na sua elaboração e con-
trole, a participação popular terá maior eficácia.
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Os orçamentos sintéticos, ao apresentar o orçamento (ou par-
tes dele, como o plano de obras e os orçamentos setoriais) de for-
ma resumida, fornecem uma informação rápida e acessível.

A análise vertical permite compreender o que de fato influen-
cia a receita e para onde se destinam os recursos, sem a “poluição 
numérica” de dezenas de rubricas de baixo valor. Funciona como 
um demonstrativo de origens e aplicações dos recursos da prefei-
tura, permitindo identificar com clareza o grau de dependência do 
governo de recursos próprios e de terceiros, a importância relativa 
das principais despesas, através do esclarecimento da proporção 
dos recursos destinada ao pagamento do serviço de terceiros, dos 
materiais de consumo, encargos financeiros, obras, etc.

A análise horizontal facilita as comparações com governos e 
anos anteriores.

A evidenciação das premissas desnuda o orçamento ao públi-
co, trazendo possibilidades de comparação. Permite perguntas do 
tipo: “por que a prefeitura vai pagar x por este serviço, se o seu 
preço de mercado é metade de x ?”. Contribui para esclarecer os 
motivos de ineficiência da prefeitura nas suas atividades-meio e na 
execução das políticas públicas.

Apesar dos muitos avanços alcançados na gestão das contas 
públicas no Brasil, a sociedade ainda não se desfez da sensação de 
caixa preta quando se trata de acompanhar as contas públicas. 

A gestão das contas públicas brasileiras passou por melhorias 
institucionais tão expressivas que é possível falar-se de uma verda-
deira revolução. Mudanças relevantes abrangeram os processos e 
ferramentas de trabalho, a organização institucional, a constituição 
e capacitação de quadros de servidores, a reformulação do arca-
bouço legal e normativo e a melhoria do relacionamento com a so-
ciedade, em âmbito federal, estadual e municipal.

Os diferentes atores que participam da gestão das finanças pú-
blicas tiveram suas funções redefinidas, ampliando-se as prerroga-
tivas do Poder Legislativo na condução do processo decisório perti-
nente à priorização do gasto e à alocação da despesa. Esse processo 
se efetivou fundamentalmente pela unificação dos orçamentos do 
Governo Federal, antes constituído pelo orçamento da União, pelo 
orçamento monetário e pelo orçamento da previdência social.

Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em processo em 
que foram redefinidas as funções do Banco do Brasil, do Banco Cen-
tral e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do planejamento 
deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual (PPA) e, a 
cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que por sua 
vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, reconhe-
cendo-se que os resultados fiscais e, por consequência, os níveis 
de endividamento do Estado, não podem ficar ao sabor do acaso, 
mas devem decorrer de atividade planejada, consubstanciada na 
fixação de metas fiscais. Os processos orçamentário e de plane-
jamento, seguindo a tendência mundial, evoluíram das bases do 
orçamento-programa para a incorporação do conceito de resulta-
dos finalísticos, em que os recursos arrecadados devem retornar à 
sociedade na forma de bens e serviços que transformem positiva-
mente sua realidade.

A transparência dos gastos públicos tornou-se possível graças 
à introdução de modernos recursos tecnológicos, propiciando re-
gistros contábeis mais ágeis e plenamente confiáveis. A execução 
orçamentária e financeira passou a contar com facilidades opera-
cionais e melhores mecanismos de controle. Por consequência, a 
atuação dos órgãos de controle tornou-se mais eficaz, com a ado-

ção de novo instrumental de trabalho, como a introdução do SIAFI 
e da conta única do Tesouro Nacional, acompanhados de diversos 
outros aperfeiçoamentos de ferramentas de gestão.

Evolução histórica dos princípios orçamentários constitucio-
nais

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia.

Assim, os princípios, sendo enunciados em sua totalidade de 
maneira genérica que quase sempre se expressam em linguagem 
constitucional ou legal, estão entre os valores e as normas na escala 
da concretização do direito e com eles não se confundem. 

Os princípios representam o primeiro estágio de concretização 
dos valores jurídicos a que se vinculam. A justiça e a segurança jurí-
dica começam a adquirir concretitude normativa e ganham expres-
são escrita. 

Mas os princípios ainda comportam grau elevado de abstração 
e indeterminação.

Os princípios financeiros são dotados de eficácia, isto é, produ-
zem efeitos e vinculam a eficácia principiológica, conducente à nor-
mativa plena, e não a eficácia própria da regra concreta, atributiva 
de direitos e obrigações.

Assim, os princípios não se colocam, pois, além ou acima do 
Direito (ou do próprio Direito positivo); também eles - numa visão 
ampla, superadora de concepções positivistas, literalista e absoluti-
zantes das fontes legais - fazem parte do complexo ordenamental. 

Não se contrapõem às normas, contrapõem-se tão-somente 
aos preceitos; as normas jurídicas é que se dividem em normas-
-princípios e normas-disposições.

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia, ou seja, que produzissem o efei-
to desejado, tivessem efetividade social, e fossem realmente ob-
servadas pelos receptores da norma, em especial o agente público. 

Como princípios informadores do direito - e são na verdade as 
idéias centrais do sistema dando-lhe sentido lógico - foram sendo, 
gradativa e cumulativamente, incorporados ao sistema normativo. 

Os princípios orçamentários, portanto, projetam efeitos sobre 
a criação - subsidiando o processo legislativo -, a integração - pos-
sibilitando a colmatagem das lacunas existentes no ordenamento 
- e a interpretação do direito orçamentário, auxiliando no exercício 
da função jurisdicional ao permitir a aplicação da norma a situação 
não regulada especificamente.

Alguns desses princípios foram adotados em certo momento 
por condizerem com as necessidades da época e posteriormen-
te abandonados, ou pelo menos transformados, relativizados, ou 
mesmo mitigados, e o que ocorreu com o princípio do equilíbrio 
orçamentário, tão precioso ao estado liberal do século XIX, e que 
foi em parte relativizado com o advento do estado do bem estar 
social no período pós guerra. 

Nos anos oitenta e noventa, em movimento pendular, o prin-
cípio do equilíbrio orçamentário foi revigorado e dada nova roupa-
gem em face dos crescentes déficits estruturais advindos da dificul-
dade do Estado em financiar os extensos programas de segurança 
social e de alavancagem do desenvolvimento econômico.

Nossas Constituições, desde a Imperial até a atual, sempre de-
ram tratamento privilegiado à matéria orçamentária. 
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De maneira crescente, foram sendo incorporados novos princí-
pios orçamentários às várias cartas constitucionais reguladoras do 
Estado brasileiro.

Instaura-se a ordem constitucional soberana em nosso Impé-
rio, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, institui as primeiras 
normas sobre o orçamento público no Brasil . 

Estatui-se a reserva de lei - a aprovação da peça orçamentária 
deve observar regular processo legislativo - e a reserva de parla-
mento - a competência para a aprovação é privativa do Poder Le-
gislativo, sujeita à sanção do Poder Executivo - para a aprovação do 
orçamento.

Insere-se O PRINCÍPIO DA ANUALIDADE, ou temporalidade- 
significa que a autorização legislativa do gasto deve ser renovada a 
cada exercício financeiro - o orçamento era para viger por um ano 
e sua elaboração competência do Ministro da Fazenda, cabendo à 
Assembléia-Geral - Câmara dos Deputados e Senado - sua discussão 
e aprovação.

Pari passu com a inserção da anualidade, fixa-se o PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE DA DESPESA - advindo do princípio geral da sub-
missão da Administração à lei, a despesa pública deve ter prévia 
autorização legal. Entretanto, no período de 1822 a 1829, o Brasil 
somente teve orçamentos para a Corte e a Província do Rio de Ja-
neiro, não sendo observado o PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE - o 
orçamento deve conter todas as receitas e despesas da entidade, 
de qualquer natureza, procedência ou destino, inclusive a dos fun-
dos, dos empréstimos e dos subsídios.

O primeiro orçamento geral do Império somente seria apro-
vado oito anos após a Independência, pelo Decreto Legislativo de 
15.12.1830, referente ao exercício 1831-32. 

Este orçamento continha normas relativas à elaboração dos 
orçamentos futuros, aos balanços, à instituição de comissões par-
lamentares para o exame de qualquer repartição pública e à obri-
gatoriedade de os ministros de Estado apresentarem relatórios im-
pressos sobre o estado dos negócios a cargo das respectivas pastas 
e a utilização das verbas sob sua responsabilidade.

A reforma na Constituição imperial de 1824, emendada pela 
Lei de 12.08.1834, regulou o funcionamento das assembléias le-
gislativas provinciais definindo-lhes a competência na fixação das 
receitas e despesas municipais e provinciais, bem como regrando a 
repartição entre os municípios e a sua fiscalização.

A Constituição republicana de 1891 introduziu profundas alte-
rações no processo orçamentário. A elaboração do orçamento pas-
sou à competência privativa do Congresso Nacional. 

Embora a Câmara dos Deputados tenha assumido a responsa-
bilidade pela elaboração do orçamento, a iniciativa sempre partiu 
do gabinete do ministro da Fazenda que, mediante entendimentos 
reservados e extra-oficiais, orientava a comissão parlamentar de 
finanças na confecção da lei orçamentária.

A experiência orçamentária da República Velha revelou-se ina-
dequada. Os parlamentos, em toda parte, são mais sensíveis à cria-
ção de despesas do que ao controle do déficit. 

A reforma Constitucional de 1926 tratou de eliminar as distor-
ções observadas no orçamento da República. Buscou-se, para tan-
to, promover duas alterações significativas: a proibição da conces-
são de créditos ilimitados e a introdução do princípio constitucional 
da exclusividade, ao inserir-se preceito prevendo: “Art. 34. § 1º As 
leis de orçamento não podem conter disposições estranhas à pre-
visão da receita e à despesa fixada para os serviços anteriormen-
te criados. Não se incluem nessa proibição: a) a autorização para 

abertura de créditos suplementares e para operações de crédito 
como antecipação da receita; b) a determinação do destino a dar 
ao saldo do exercício ou do modo de cobrir o deficit.”

O PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE, ou da pureza orçamentá-
ria, limita o conteúdo da lei orçamentária, impedindo que nela se 
pretendam incluir normas pertencentes a outros campos jurídicos, 
como forma de se tirar proveito de um processo legislativo mais 
rápido, as denominadas “caudas orçamentárias”, tackings dos in-
gleses, os riders dos norte-americanos, ou os Bepackungen dos ale-
mães, ou ainda os cavaliers budgetaires dos franceses. Prática essa 
denominada por Epitácio Pessoa em 1922 de “verdadeira calamida-
de nacional”. No dizer de Ruy Barbosa, eram os “orçamentos rabi-
longos”, que introduziram o registro de hipotecas no Brasil e até a 
alteração no processo de desquite propiciaram. Essa foi a primeira 
inserção deste princípio em textos constitucionais brasileiros, já 
na sua formulação clássica, segundo a qual a lei orçamentária não 
deveria conter matéria estranha à previsão da receita e à fixação 
da despesa, ressalvadas: a autorização para abertura de créditos 
suplementares e para operações de crédito como antecipação de 
receita; e a determinação do destino a dar ao saldo do exercício ou 
do modo de cobrir o déficit.

O princípio da exclusividade sofreu duas modificações na Cons-
tituição de 1988. Na primeira, não mais se autoriza a inclusão na lei 
orçamentária de normas sobre o destino a dar ao saldo do exercício 
como o fazia a Constituição de 1967. 

Na segunda, podem ser autorizadas quaisquer operações de 
crédito, por antecipação de receita ou não. 

A mudança refletiu um aprimoramento da técnica orçamen-
tária, com o advento principalmente da Lei 4.320, de 1964, que 
regulou a utilização dos saldos financeiros apurados no exercício 
anterior pelo Tesouro ou entidades autárquicas e classificou como 
receita do orçamento o produto das operações de crédito.

A Constituição de 1934 restaurou, no plano constitucional, a 
competência do Poder Executivo para elaboração da proposta, que 
passou à responsabilidade direta do Presidente da República. Cabia 
ao Legislativo a análise e votação do orçamento, que podia, inclu-
sive, ser emendado. 

Além disso, a Constituição de 1934, como já mencionado an-
teriormente, estabelecia que a despesa deveria ser discriminada, 
obedecendo, pelo menos a parte variável, a rigorosa especializa-
ção.

Trata-se do PRINCÍPIO DA ESPECIFICAÇÃO, ou especialidade, 
ou ainda, da discriminação da despesa, que se confunde com a pró-
pria questão da legalidade da despesa pública e é a razão de ser 
da lei orçamentária, prescrevendo que a autorização legislativa se 
refira a despesas específicas e não a dotações globais. 

O princípio da especialidade abrange tanto o aspecto qualita-
tivo dos créditos orçamentários quanto o quantitativo, vedando a 
concessão de créditos ilimitados. 

Tal princípio só veio a ser expresso na Constituição de 1934, 
encerrando a explicitação da finalidade e da natureza da despesa e 
dando efetividade à indicação do limite preciso do gasto, ou seja, 
a dotação. 

Norma no sentido da limitação dos créditos orçamentários 
permaneceu em todas as constituições subseqüentes à reforma de 
1926, com a exceção da Super lei de 1937.

O princípio da especificação tem profunda significância para a 
eficácia da lei orçamentária, determinando a fixação do montante 
dos gastos, proibindo a concessão de créditos ilimitados, que na 
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CONCEITO, TIPOS E FORMAS DE CONTROLE.
CONTROLE INTERNO E EXTERNO.CONTROLE 

PARLAMENTAR. CONTROLE PELOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS.CONTROLE ADMINISTRATIVO. SISTEMAS 

DE CONTROLE JURISDICIONAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E SISTEMA 
DA JURISDIÇÃO UNA. CONTROLE JURISDICIONAL DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO DIREITO BRASILEIRO. 
CONTROLE DA ATIVIDADE FINANCEIRA DO ESTADO: 

ESPÉCIES E SISTEMAS.TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO (TCU), TRIBUNAIS DE CONTAS DOS ESTADOS E 

DO DISTRITO FEDERAL

Controle exercido pela Administração Pública (controle in-
terno)

A princípio, infere-se que a teoria da separação dos poderes 
possui em sua essência, de acordo com Montesquieu, o objetivo 
certo de limitar arbítrios de maneira que venha a proteger os 
direitos individuais. Isso por que, grande parte dos detentores 
do Poder tende a adquirir mais poder, situação tal, que, caso 
não esteja sujeita a controle, culminará no abuso, ou até no ab-
solutismo.

Para evitar esse tipo de distorção, Montesquieu propôs a te-
oria dos freios e contrapesos, por meio da qual os poderes cons-
tituídos possuem a incumbência de controlar, freando e contra-
balanceando as atuações dos demais poderes, de maneira que 
cada um deles tenha autonomia, possua liberdade, porém, uma 
liberdade sob vigilância. Nesse sentido, o Poder Legislativo edita 
leis que podem ser vetadas ou freadas pelo Poder Executivo, que 
poderá ter seu veto derrubado ou freado pelo Poder Legislati-
vo. Ou seja, não concordando o Executivo com a derrubada de 
um veto vindo a entender que a lei aprovada seja inconstitucio-
nal, deterá o poder de incumbir a matéria à análise do Poder 
Judiciário que irá dirimir o conflito, como por exemplo, uma ADI 
ajuizada pelo Presidente da República. O Judiciário contém os 
membros de sua cúpula (STF), que são indicados pelo chefe de 
outro Poder, no caso, o Presidente da República, sendo a indica-
ção restrita à aprovação de uma das Casas do Parlamento (Sena-
do Federal), o que acaba por ser uma espécie de controle prévio.

Desta maneira, percebe-se que no Estado Democrático de 
Direito, o próprio ordenamento jurídico dispõe de mecanismos 
que possibilitam o controle de toda a atuação do Estado. Tais ins-
trumentos tem como objetivo, garantir que tal atuação se man-
tenha sempre consolidada com o direito, visando ao interesse 
público e mantendo o respeito aos direitos dos administrados.

Em relação à localização do órgão de controle, infere-se que 
pode ser interno ou externo. Vejamos: 

• Controle interno: é realizado por órgãos de um Poder so-
brepondo condutas que são praticadas na direção desse mesmo 
Poder, ou, ainda, por um órgão de uma pessoa jurídica da Admi-
nistração indireta sobre atos que foram praticados pela própria 

pessoa jurídica da qual faz parte. No controle interno o órgão 
controlador encontra-se inserido na estrutura administrativa 
que deve ser controlada.

Em alguns casos, o controle interno decorre da hierarquia, 
pois esta possibilita aos órgãos hierarquicamente superiores 
controlar os atos praticados pelos que lhe são subordinados. Em 
resumo, o controle interno que venha a depender da existência 
de hierarquia entre controlador e controlado, é aquele exerci-
do pelas chefias sobre seus subordinados, sendo o tradicional 
“sistema de controle interno” é organizado por lei incumbida de 
lhe definir as atribuições, não dependendo de hierarquia para o 
exercício de suas prerrogativas.

• Controle externo: é realizado por órgão estranho à estru-
tura do Poder controlado. Verificamos tal fato, em termos práti-
cos, quando por exemplo, um Tribunal de Contas Estadual passa 
a julgar as contas no âmbito dos poderes legislativo ou judiciário. 

Controle Judicial
Registremos, a princípio, que o controle judicial da Adminis-

tração Pública, trata-se daquele exercido pelo Poder Judiciário, 
quando em exercício de função jurisdicional, sobre os atos admi-
nistrativos do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do próprio 
Poder Judiciário. O controle judicial é aquele por meio do qual, 
o Poder Judiciário, ao exercer de a função jurisdicional, aprecia a 
juridicidade que engloba a regularidade, a legalidade e a consti-
tucionalidade da conduta administrativa. 

Denota-se que o controle externo da Administração por 
meio do Poder Judiciário foi majorado e fortalecido pela Cons-
tituição Federal de 1988, tendo previsto novos instrumentos de 
controle, como por exemplo, o mandado de segurança coletivo, 
o mandado de injunção e o habeas data.

O Brasil, contemporaneamente adota o sistema de unidade 
de jurisdição, também conhecido por sistema de monopólio de 
jurisdição ou sistema inglês, por intermédio do qual o Poder Ju-
diciário possui a exclusividade da função jurisdicional, vindo a 
inferir que somente as decisões judiciais fazem coisa julgada em 
sentido próprio, vindo a tornar-se juridicamente insuscetíveis de 
serem modificadas.

Desta maneira, percebe-se que a decisão que é proferida 
pela Administração Pública ou, ainda, qualquer ato administrati-
vo encontram-se passíveis de revisão pelo Poder Judiciário. 

É importante registrar que o fundamento da adoção do sis-
tema de unidade jurisdicional no Brasil é a previsão que se en-
contra inserida no art. 5º, XXXV, da CFB/1988, por meio da qual 
ficou estabelecido que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito”.

Há países, que de forma diferente do Brasil, adotam o sis-
tema de dualidade de jurisdição ou sistema do contencioso ad-
ministrativo ou sistema francês. Denota-se que nesses países, a 
função jurisdicional é exercida por duas estruturas orgânicas que 
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são regidas de forma independente, sendo elas a Justiça Judiciá-
ria e a Justiça Administrativa, posto que cada uma profere deci-
são com força de coisa julgada no âmbito de suas competências.

Referente à Justiça Administrativa, explica-se que no siste-
ma de dualidade de jurisdição, esta é composta por juízes e tri-
bunais administrativos cuja competência cuida-se em geral, de 
resolver litígios nos quais o Poder Público seja parte. Pareando 
a Justiça Administrativa, está a Justiça Judiciária, composta por 
órgãos do Poder Judiciário, tendo competência para julgar com 
definitividade conflitos que envolvam somente particulares.

 Pondera-se que o controle exercido pelo Poder Judiciário, 
via de regra, será sempre um controle de legalidade ou legitimi-
dade do ato administrativo. No exercício da função jurisdicional, 
os Magistrados não apreciam o mérito do ato administrativo, 
não analisando a conveniência e a oportunidade da prática do 
ato.

Devido ao fato de se tratar de um controle de legalidade ou 
de legitimidade, sempre que o ato estiver eivado de algum vício, 
a decisão judicial será revertida no sentido de anulação do ato 
administrativo que se encontra viciado. Vale enfatizar que não é 
cabível no exercício da função jurisdicional a revogação do ato 
administrativo, tendo em vista que esta pressupõe a análise do 
mérito do ato.

É de suma importância destacar que o controle judicial pos-
sui abrangência tanto em relação aos atos vinculados quanto aos 
discricionários, posto que ambos devem obedecer aos requisitos 
de validade como a competência, a forma e a finalidade. Desta 
forma, é possível que tanto os atos administrativos vinculados 
quanto os discricionários venham a apresentar vícios de legali-
dade ou ilegitimidade, em decorrência dos quais poderão vir a 
ser anulados pelo Poder Judiciário quando estiver no exercício 
do controle jurisdicional.

Explicita-se que o controle judicial da Administração, de 
modo geral, é sempre provocado, isso por que ele depende da 
iniciativa de alguma pessoa, que poderá ser física ou jurídica. 
Qualquer pessoa que tenha a pretensão de provocar o contro-
le da administração pelo Poder Judiciário, deverá, de antemão, 
propor judicialmente a ação cabível para o alcance desse obje-
tivo.

Por fim, diga-se de passagem, que existem várias espécies 
de ações judiciais que permitem ao Judiciário apreciar lesão ou 
ameaça a direito decorrente de ato administrativo. Exemplos: o 
habeas corpus, o habeas data, o mandado de injunção, etc. A 
relação das ações que dão possibilidade ao controle judicial da 
Administração será sempre a título de exemplificação, tendo em 
vista que o controle pode ser exercido, inclusive, por intermédio 
de ação judicial ordinária sem denominação especial ou especí-
fica.

Nota: a Emenda Constitucional 45/2004 ao introduzir no di-
reito brasileiro o instituto das súmulas vinculantes, inaugurou 
um novo mecanismo de controle judicial da Administração Pú-
blica, ato por meio do qual passou-se a admitir o cabimento de 
reclamação ao STF contra ato administrativo que contrarie sú-
mulas vinculantes editadas pela Corte Suprema.

Controle Legislativo
O controle legislativo é aquele executado pelo Poder Legisla-

tivo sobre as autoridades e os órgãos dos outros poderes, como 
ocorre por exemplo, nos casos de convocação de autoridades 

com o objetivo de prestar esclarecimentos ou, ainda, do controle 
externo exercido pelo Poder Legislativo auxiliado pelo Tribunal 
de Contas.

O controle legislativo, também denominado de controle 
parlamentar, se refere àquele no qual o Poder Legislativo exerce 
poder sobre os atos do Poder Executivo e sobre os atos do Poder 
Judiciário, sendo este último somente no que condiz ao desem-
penho da função administrativa. Trata-se assim, o controle parla-
mentar de um controle externo sobre os demais Poderes.

Infere-se que a estrutura do Poder Legislativo Brasileira 
deve ser verificada com atenção às peculiaridades de cada ente 
federado, posto que não somente o princípio da simetria, como 
também as regras específicas que a Constituição Federal predis-
põe para os âmbitos federal, estadual, municipal e distrital.

Em análise ao plano federal, verifica-se que vigora o bicame-
ralismo federativo, sendo o Poder Legislativo Federal composto 
por duas Casas: a Câmara dos Deputados que é composta por 
representantes do povo e o Senado Federal que é composto por 
representantes dos Estados-membros e do Distrito Federal.

De acordo com o sistema constitucional, o controle parla-
mentar pode ser exercido: a) por uma das Casas isoladamente; 
b) pelas duas Casas reunidas em sessão conjunta; c) pela mesa 
diretora do Congresso Nacional ou de cada Casa; d) pelas comis-
sões do Congresso Nacional ou de cada Casa.

Levando em conta o princípio da simetria de organização, 
as regras mencionadas também devem ser aplicadas, no que 
lhes couber, ao Poder Legislativo em âmbito estadual, municipal 
e distrital, desde que realizadas as devidas adaptações, princi-
palmente aquelas que advém do fato de nos planos estadual, 
municipal e distrital a organização do Poder Legislativo serem do 
tipo unicameral.

Com fundamento no princípio da autotutela, o Poder Legis-
lativo também possui o poder de exercer o controle interno so-
bre os seus próprios atos. Nessa situação, aduz-se que o Poder 
Legislativo estará realizando um controle administrativo interno. 
Esse é o motivo pelo qual quando falamos no controle parla-
mentar, estamos abordando somente o controle externo exerci-
do pelo Poder Legislativo.

Destaca-se que o controle que o Poder Legislativo detém so-
bre a Administração Pública, encontra-se limitado às hipóteses 
previstas na Constituição Federal. Isso ocorre, por que porque 
caso contrário, haveria inferiorização do princípio da separação 
dos poderes. Acontece que em razão disso, não podem leis or-
dinárias, complementares ou Constituições Estaduais predispor 
outras modalidades de controle diversas das que são previstas 
na Constituição Federal, sob risco de ferir o mesmo princípio.

De modo geral, a doutrina diferencia dois tipos de controle 
legislativo: o político e o financeiro.

O controle financeiro é exercido com o auxílio dos tribunais 
de contas. Já o controle político, alcança aspectos de legalidade 
e de mérito, vindo a ser preventivo, concomitante ou repressivo, 
conforme o caso.

Formas de controle político:
1. Da competência exclusiva do Congresso Nacional (CF, 

art. 49): resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; autorizar o Presidente da Re-
pública a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele perma-
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neçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a 
quinze dias; aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas 
medidas; sustar os atos normativos do Poder Executivo que exor-
bitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legis-
lativa; julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 
República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos 
de governo; fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da admi-
nistração indireta; apreciar os atos de concessão e renovação de 
concessão de emissoras de rádio e televisão; aprovar iniciativas 
do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; autorizar, 
em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recur-
sos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; aprovar, 
previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos hectares.

2. Da competência privativa do Senado Federal (CF, art. 
52): processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da Re-
pública nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros 
de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 
membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o 
Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; au-
torizar operações externas de natureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios; fixar, por proposta do Presidente da República, li-
mites globais para o montante da dívida consolidada da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; dispor sobre 
limites globais e condições para as operações de crédito externo 
e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público federal; dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações de crédito exter-
no e interno; estabelecer limites globais e condições para o mon-
tante da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República antes 
do término de seu mandato; aprovar previamente, por voto se-
creto, após arguição pública, a escolha de:

• Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
• Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 

Presidente da República;
• Governador de Território;
• Presidente e diretores do Banco Central;
• Procurador-Geral da República;
• Titulares de outros cargos que a lei determinar.
• Aprovar previamente, por voto secreto, após arguição em 

sessão secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática de 
caráter permanente;

3. Da competência privativa da Câmara dos Deputados 
(CF, art. 51): autorizar, por dois terços de seus membros, a ins-
tauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 
da República e os Ministros de Estado; proceder à tomada de 

contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa.

4. Outros controles políticos (CF, art. 50): a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 
poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da República 
para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto pre-
viamente determinado, importando crime de responsabilidade 
a ausência sem justificação adequada; as Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informações a Ministros de Estado ou a quaisquer 
titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República, importando em crime de responsabilidade a recusa, 
ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a pres-
tação de informações falsas.

Por fim, em relação ao controle político legislativo, cabe es-
pecial destaque referente ao controle exercido pelas comissões 
parlamentares de inquérito (CPIs).

As CPIs são comissões temporárias designadas a investigar 
fato certo e determinado e fazem parte do contexto de uma das 
funções típicas do Parlamento que é a função de fiscalização.

De acordo com a Constituição Federal, as comissões parla-
mentares de inquérito possuem poderes de investigação que são 
próprios das autoridades judiciais, além de outros poderes que 
estão previstos nos regimentos das Casas Legislativa. As CPIs são 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, seja 
em conjunto ou de forma separada mediante pugnação de um 
terço de seus membros, com o objetivo de apurar fato determi-
nado e por prazo certo, sendo que as suas conclusões, quando 
for preciso, serão encaminhadas ao Ministério Público, para que 
este órgão promova a responsabilidade civil ou criminal dos in-
fratores, nos termos dispostos no art. 58, § 3º da CFB/1988. 

Em decorrência do exercício dos seus poderes de investiga-
ção, a CPI é dotada de ato próprio, sem a necessidade de autori-
zação judicial para:

• realizar as diligências que entender necessárias;
• convocar e tomar o depoimento de autoridades, inquirir 

testemunhas sob compromisso e ouvir indiciados;
• requisitar de órgãos públicos informações e documentos 

de qualquer natureza;
• requerer ao Tribunal de Contas da União a realização de 

inspeções e auditorias que entender necessárias.
Ademais, conforme decisão do STF, por autoridade própria, 

a CPI pode sem necessidade de intervenção judicial, porém, 
sempre por meio de decisão fundamentada e motivada, obser-
vadas todas as formalidades da legislação, determinar a quebra 
de sigilo fiscal, bancário e de dados do investigado. (MS 23.452/
RJ). 
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NOÇÕES DE CONTABILIDADE PÚBLICA

CONCEITO, OBJETO E REGIME. CAMPO DE APLICAÇÃO. 

Segundo o disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), emanadas do Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC), a contabilidade pública é o ramo da 
ciência contábil que aplica, no processo gerador de informações, os 
Princípios da Contabilidade e as normas contábeis direcionadas ao 
controle patrimonial das entidades do Setor Público.

Seu campo de atuação abrange as entidades do Setor Público, 
representadas pelos órgãos, fundos e pessoas jurídicas de direito 
público, ou que, possuindo personalidade jurídica de direito priva-
do, recebam, guardem, movimentem, gerenciem ou apliquem di-
nheiros, bens e valores públicos, na execução de suas atividades, 
inclusive as pessoas físicas que recebam subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício do órgão público.

Conceito1

A ciência contábil no Brasil vem passando por significativas 
transformações rumo à convergência aos padrões internacionais. 
O processo de evolução da contabilidade do setor público deve ser 
analisado de forma histórica e contextualizada com o próprio pro-
cesso de evolução das finanças públicas.

Nesse sentido, o primeiro marco histórico foi a edição da Lei nº 
4.320/64, que estabeleceu importantes regras para propiciar o con-
trole das finanças públicas, bem como a construção de uma admi-
nistração financeira e contábil sólidas no País, tendo como principal 
instrumento o orçamento público.

Deste modo, o orçamento público ganhou significativa impor-
tância no Brasil. Como consequência, as normas relativas a registros 
e demonstrações contábeis, vigentes até hoje, acabaram por dar 
enfoque sobretudo aos conceitos orçamentários, em detrimento da 
evidenciação dos aspectos patrimoniais.

Outro importante avanço na área das finanças públicas foi a 
edição da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LRF), que estabeleceu para toda a Federação, direta ou 
indiretamente, limites de dívida consolidada, garantias, operações 
de crédito, restos a pagar e despesa de pessoal, dentre outros, com 
o intuito de propiciar o equilíbrio das finanças públicas e instituir 
instrumentos de transparência da gestão fiscal.

A LRF estabeleceu, ainda, a exigência de realizar-se a conso-
lidação nacional das contas públicas. Esta competência é exercida 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) por meio da publicação 
anual do Balanço do Setor Público Nacional (BSPN), congregando as 
contas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

1  MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Ministério da Fazenda, Secretaria do 

Tesouro Nacional, Brasília-DF - 2014

Tendo em vista essa competência, a portaria MF nº 184/2008 
e o Decreto nº 6.976/2009 determinaram que a STN, enquanto ór-
gão central do Sistema de Contabilidade Federal, edite normativas, 
manuais, instruções de procedimentos contábeis e plano de contas 
de âmbito nacional, objetivando a elaboração e publicação das de-
monstrações contábeis consolidadas. Tais instrumentos encontram-
-se em consonância com as Normas Brasileira de Contabilidade Téc-
nicas Aplicadas ao Setor Público (NBCTSP) editadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e buscam a convergência às normas 
internacionais de contabilidade aplicadas ao setor público – Inter-
national Public Sector Accounting Standards (IPSAS) – editadas pelo 
International Public Sector Accounting Standards Board (IPSASB). 

A necessidade de evidenciar com qualidade os fenômenos pa-
trimoniais e a busca por um tratamento contábil padronizado dos 
atos e fatos administrativos no âmbito do setor público tornou im-
prescindível a elaboração de um plano de contas com abrangência 
nacional. Este plano apresenta uma metodologia, estrutura, regras, 
conceitos e funcionalidades que possibilitam a obtenção de dados 
que atendam aos diversos usuários da informação contábil.

Dessa forma, a STN editou o Plano de Contas Aplicado ao Se-
tor Público (PCASP) e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Se-
tor Público (MCASP), com abrangência nacional, que permitem e 
regulamentam o registro da aprovação e execução do orçamento, 
resgatam o objeto da contabilidade – o patrimônio, e buscam a 
convergência aos padrões internacionais, tendo sempre em vista a 
legislação vigente e os princípios da ciência contábil.

Objetivo
O objetivo da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é forne-

cer aos usuários informações sobre os resultados alcançados e os 
aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira e física 
do patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, em 
apoio ao processo de tomada de decisão; a adequada prestação de 
contas; e o necessário suporte para a instrumentalização do con-
trole social.

Objeto
O objeto da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o patri-

mônio público.

Função Social
A função social da Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

deve refletir, sistematicamente, o ciclo da administração pública 
para evidenciar informações necessárias à tomada de decisões, à 
prestação de contas e à instrumentalização do controle social.
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Plano de contas aplicado ao setor público (PCASP)

O PCASP representa uma das maiores conquistas da contabili-
dade aplicada ao setor público. Além de ser uma ferramenta para a 
consolidação das contas nacionais e instrumento para a adoção das 
normas internacionais de contabilidade, o PCASP permitiu diversas 
inovações, por exemplo: 

a. Segregação das informações orçamentárias e patrimoniais: 
no PCASP as contas contábeis são classificadas segundo a natureza 
das informações que evidenciam – orçamentária, patrimonial e de 
controle, de modo que os registros orçamentários não influenciem 
ou alterem os registros patrimoniais, e vice-versa. 

b. Registro dos fatos que afetam o patrimônio público segun-
do o regime de competência: as variações patrimoniais aumenta-
tivas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas (VPD) registram 
as transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, 
devendo ser reconhecidas nos períodos a que se referem, segun-
do seu fato gerador, sejam elas dependentes ou independentes da 
execução orçamentária.  

c. Registro de procedimentos contábeis gerais em observância 
às normas internacionais, como as provisões, os créditos tributários 
e não tributários, os estoques, os ativos imobilizados e intangíveis, 
dentre outros. Incluem-se também os procedimentos de mensura-
ção após o reconhecimento, tais como a reavaliação, a depreciação, 
a amortização, a exaustão e a redução ao valor recuperável (impair-
ment), dentre outros. 

Campo de Aplicação2

O campo de aplicação informa quem deverá aplicar as regras 
da Contabilidade Pública. Quais pessoas, físicas ou jurídicas, d direi-
to público ou privado, da Administração Pública direta ou indireta, 
deverão utilizar as especificidades da Contabilidade Pública, ao in-
vés da contabilidade privada (geral ou empresarial).

A priori, tende-se a inferir que a Contabilidade Pública será apli-
cada em toda a Administração Pública, e apenas nela. Entretanto, 
ambas as suposições estão incorretas.

Eis o esquema da estrutura organizacional administrativa do 
Estado e qua ramo da Ciência Contábil que é utilizado:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA
União

Estados
DF

Municípios
CONTABILIDADE 

PÚBLICA

INDIRETA

Autarquias 
Fundações Públicas

Empresas Públicas*
Sociedades de Economia 

Mista*
CONTABILIDADE 

PRIVADA
*Há exceção.

2  CARVALHO, D; CECCATO, M. manual completo de contabilidade pública: 

teoria descomplicada. 3 ed. – Niterói, RJ: Impetus, 2015.

Autarquia: desempenha serviço público de forma descentrali-
zada; patrimônio inicial formado pela transferência de bens do ente 
criador; personalidade jurídica de direito público. Exemplos: Incra- 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e INSS – Insti-
tuto Nacional do Seguro Social.

Fundação pública: criada pela personificação do patrimônio 
público; poder ter personalidade jurídica de direito público ou pri-
vado; desenvolve atividades de caráter social; natureza não lucra-
tiva. Exemplos: IBGE – Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, Fundação Biblioteca Nacional.

Empresa pública: explora atividade econômica ou executa ser-
viço público; capital exclusivamente público (100%); pode assumir 
qualquer forma jurídica (S/A, Ltda. Etc.); personalidade jurídica de 
direito privado. Exemplos: Caixa Econômica Federal e Correios – 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Sociedade de economia mista: explora atividade econômica 
ou executa serviço púbico; capital público e privado (misto); assu-
me apenas a forma de sociedade anônima; personalidade jurídica 
de direito privado. Exemplos: Banco do Brasil S/A e Petrobras – Pe-
tróleo Brasileiro S/A.

DICA:
A fundação pública, seja ela de direto público ou privado, deve 

aplicar as normas da Contabilidade Pública, desde que recebam re-
cursos públicos para o custeio de suas atividades.

Quanto às empresas públicas e sociedades de economia mista, 
por serem empresas com personalidade jurídica de direito priva-
do que exercem atividade econômica e objetivam lucro, a regra é 
que tais entidades devem aplicar a contabilidade privada, todavia 
há exceções.

Se a empresa pública ou sociedade de economia mista for en-
quadrada como “empresa estatal dependente”, então também de-
verá aplicar as regras da Contabilidade Pública.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000), no inciso III 
do art. 2°, conceitua como empresa estatal dependente a empre-
sa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros 
para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral 
ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de 
aumento de participação acionária.

Atos e Fatos Contábeis

A contabilidade pública é um ramo que se destina ao registro 
de atos e fatos contábeis/administrativos relativos ao patrimônio 
público, envolvendo administração direta e indireta, como órgãos 
de governo, agências, fundações e autarquias.

Embora também esteja centrada em aspectos financeiros, or-
çamentários e patrimoniais, diferentemente da contabilidade socie-
tária e tradicional, as demonstrações contábeis conduzem a empre-
sa pública para um caminho de transparência, com foco na gestão 
e não no lucro.

A Contabilidade Pública registra os atos e fatos de natureza or-
çamentária, financeira, patrimonial, industrial e de compensação, 
da administração pública
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Atos Contábeis – É uma ação praticada que não provoca (po-
dendo provocar) alterações qualitativas e/ou quantitativas no pa-
trimônio da entidade. Como exemplos, Admissão de Empregados e 
Assinatura de Contratos de Seguros

Fato Contábil - são acontecimentos ocorridos na empresa que 
provocam alterações qualitativas no patrimônio da entidade. Como 
exemplos, Pagamentos de Funcionários e Pagamento de Seguro 
Contra Incêndio.

Aspecto Orçamentário, Patrimonial e Fiscal da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público

O objetivo principal da maioria das entidades do setor público 
é prestar serviços à sociedade, em vez de obter lucros e gerar retor-
no financeiro aos investidores. Esses serviços incluem, por exemplo: 
programas e políticas de bem-estar, educação pública, segurança 
nacional e defesa nacional.  Consequentemente, o desempenho 
de tais entidades pode ser apenas parcialmente avaliado por meio 
da análise da situação patrimonial, do desempenho e dos fluxos de 
caixa.  

As entidades do setor público possuem características que as 
diferem das demais entidades, dentre as quais destacam-se:  

a)  A importância do orçamento público. A Constituição brasi-
leira exige a elaboração do orçamento anual, a sua aprovação pelo 
poder Legislativo e a sua disponibilização à sociedade. A sociedade 
fiscaliza a gestão das entidades públicas diretamente, respaldada 
pela Constituição, ou indiretamente, por meio de representantes. A 
elaboração de demonstrativo que apresenta e compara a execução 
do orçamento com o orçamento previsto é o mecanismo normal-
mente utilizado para demonstrar a conformidade com os requisitos 
legais relativos às finanças públicas.  

b) Natureza dos programas e longevidade do setor público. 
Muitos programas do setor público são de longo prazo, e a capa-
cidade para cumprir os compromissos depende dos tributos e das 
contribuições a serem arrecadados no futuro. Ademais, as entida-
des do setor público têm existências muito longas, mesmo que pas-
sem por severas dificuldades financeiras e se tornem inadimplentes 
com as obrigações oriundas da sua respectiva dívida. Consequente-
mente, as demonstrações que evidenciam a situação patrimonial e 
o desempenho não fornecem todas as informações que os usuários 
precisam conhecer a respeito dos programas de longo prazo.  

c) Natureza e propósito dos ativos e passivos no setor público. 
No setor público, a principal razão de se manterem ativos imobili-
zados e outros ativos é voltada para o potencial de serviços desses 
ativos e, não, para a sua capacidade de gerar fluxos de caixa. Em 
razão dos tipos de serviços prestados, uma parcela significativa dos 
ativos utilizados pelas entidades do setor público é especializada, 
como, por exemplo, os ativos de infraestrutura e os ativos militares.

d) Papel regulador das entidades do setor público. Muitos 
governos e outras entidades do setor público possuem poder de 
regulação de entidades que operam em determinados setores da 
economia, de forma direta ou por meio de agências reguladoras. 
A principal razão da regulação é assegurar o interesse público de 
acordo com objetivos definidos nas políticas públicas ou quando 
existem falhas de mercados para determinados serviços. Essas ati-
vidades regulatórias são conduzidas de acordo com o estabelecido 
na legislação. 

Nesse contexto, é importante compreender os diferentes as-
pectos da contabilidade aplicada ao setor público (CASP) – orça-
mentário, patrimonial e fiscal, de modo a interpretar corretamente 
as informações contábeis.

Aspecto Orçamentário
Compreende o registro e a evidenciação do orçamento público, 

tanto quanto a sua aprovação quanto a sua execução. Os registros 
de natureza orçamentária são base para elaboração do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e dos Balanços Orça-
mentário e Financeiro, que representam os principais instrumentos 
para refletir esse aspecto.

Aspecto Patrimonial
Compreendo o registro e evidenciação da composição patri-

monial do ente público. Nesse aspecto, devem ser atendidos os 
princípios e as normas contábeis voltadas para o reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ativos e passivos e de suas varia-
ções patrimoniais. O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração 
das Variações Patrimoniais (DVP) representam os principais instru-
mentos para refletir esse aspecto. O processo de convergência às 
normais internacionais de contabilidade aplicada ao setor público 
(CASP) visa contribuir, primordialmente, para o desenvolvimento 
deste aspecto.

Aspecto Fiscal
Compreende a apuração e evidenciação, por meio da contabi-

lidade, dos indicadores estabelecidos pela LRF, dentre os quais se 
destacam os da despesa com pessoal, das operações de crédito e da 
dívida consolidada, além da apuração da disponibilidade de caixa, 
do resultado primário e do resultado nominal, a fim de verificar-se o 
equilíbrio das contas públicas. O Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) representam 
os principais instrumentos para evidenciar esse aspecto.  

As demonstrações contábeis e os relatórios fiscais têm muito 
em comum. Ambas as estruturas de relatórios estão voltadas para 
ativos, passivos, receitas e despesas governamentais e informações 
abrangentes sobre os fluxos de caixa. Há uma considerável sobre-
posição entre as duas estruturas que sustentam essas informações. 

No entanto, as demonstrações contábeis e as diretrizes para 
relatórios fiscais têm objetivos diferentes. O objetivo das demons-
trações contábeis das entidades do setor público é o fornecimento 
de informações úteis sobre a entidade que reporta a informação, 
voltadas para fins de prestação de contas e responsabilização (ac-
countability) e para a tomada de decisão. Os relatórios fiscais são 
utilizados, principalmente, para:

- Analisar opções de política fiscal, definir essas políticas e ava-
liar os seus impactos

- Determinar o impacto sobre a economia
- Comparar os resultados fiscais nacional e internacionalmente

Legislação Aplicável

As normas estabelecidas no MCASP aplicam-se, obrigatoria-
mente, às entidades do setor público. Estão compreendidos no con-
ceito de entidades do setor público: União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios e seus respectivos poderes (abrangidos os tribunais 
de contas, as defensorias e o Ministério Público), órgãos, secreta-
rias, departamentos, agências, autarquias, fundações (instituídas e 


